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DECRETO 9.574, DE 23 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 950.000,00 (Novecentos e cinquenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

 

         DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 950.000,00(Novecentos e 

cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92.00.00 – 0.1.00.000000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 

378 

R$ 30.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.1.90.13.00.00 – – 0.1.02.000000 - Obrigações Patronais – 977 R$ 640.000,00 

   

10.122.2204.2561 COVID-Enfrentamento da Emergência COVID19    

3.1.90.13.00.00 – 0– 0.1.02.000000 - Obrigações Patronais - 1230 R$ 280.000,00  

    

Total Geral  R$ 950.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÂO PARCIAL/TOTAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

009 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.2100 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 375 

R$ 
30.000,00 

    

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.122.2204.2181 Manutenção das Ações de Gestão do SUS e 

Complexo Regulador 

 
  

3.1.90.11.00.00 – 0.1.02.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 881 

R$                             

400.000,00  

3.1.90.13.00.00 – 0.1.02.000000 - Obrigações Patronais – 882 R$ 240.000,00  

   

10.302.2203.2419 Manutenção do Centro de Atendimento Integral À 

Saúde da Mulher - CAISM 

 
 

3.1.90.11.00.00 – 0.1.02.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil – 1032 

R$ 
250.000,00 
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3.1.90.13.00.00 – 0.1.02.000000 - Obrigações Patronais – 1033 R$ 30.000,00 

   

Total Geral  R$ 950.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de junho de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO 9.575, DE 23 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 10.861.467,00(Dez milhões oitocentos e sessenta e um mil 

quatrocentos e sessenta e sete reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

                    DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 10.861.467,00(Dez milhões 

oitocentos e sessenta e um mil quatrocentos e sessenta e sete reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 – Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

3.3.90.30.00.00 – 0.1.00.000000 – Material de Consumo – 494 R$ 2.120.000,00 

4.4.90.51.00.00 – 0.1.00.000000 – Obras e Instalações – 495 R$ 3.508.000,00 

   

15.452.2103.2167 Limpeza de Vias Públicas   

3.3.90.39.00.00 - 0.1.00.000000 - Outras Serviços de Terceiros – P.J.  – 

507 

R$ 2.475.000,00 
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15.451.2103.1627 Construção do Parque do Lourencinho no Bairro 

Verde Teto 

  

4.4.90.51.00.00 – 0.1.00.000000 – Obras e Instalações – 474  145.924,00 

   

15.451.2103.1477 Construção e Reforma de Calçadas   

4.4.90.51.00.00 – 0.1.00.000000 – Obras e Instalações – 467  12.543,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo    

15.122.2106.1645 Desapropriação, Aquisição e Indenização de Imóveis   

4.4.90.61.00.00 - 0.1.00.000000 - Aquisição de Imóveis - 77 R$ 2.600.000,00 

    

Total Geral  R$ 10.861.467,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 – Secretaria Municipal de Governo   

04.122.2305.2011 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 317 

R$ 
486.915,09  

   

002 – Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2021 Manutenção da Procuradoria Geral   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 131 

R$ 
551.426,04  

   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

04.122.2302.2027 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 270 

R$  
424.241,90  

   

004 - Secretaria da Receita Municipal   

04.123.2302.2038 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 252 

R$ 
1.029.716,71  

   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.122.2105.2093 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 114 

R$ 
1.694.039,42  

   

007 - Secretaria de Planejamento Coordenação e Controladoria 

Geral 

 
 

04.121.2301.2068 Manutenção da Secretaria   
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3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 179 

R$ 
113.110,33  

   

009 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico   

23.122.2104.2100 Manutenção da Secretaria R$  

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 368 

R$ 
    120.074,65  

   

010 - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social   

08.244.2207.2072 Ações e Serviços Vinculados à Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 

 
 

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 731 

R$ 
    397.295,84  

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 735 

R$ 
    739.659,27  

   

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 196 

R$ 
    1.574.201,05  

3.3.90.36.00.00 - 0.1.00.000000 -  Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Física - 203 

 
638.276,71     

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.2138 Manutenção da Secretaria e das Atividades do Esporte   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil -61 

R$ 
239.347,44  

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.122.2103.2178 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 440 

R$ 
       637.566,95  

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura E Pecuária   

20.122.2101.2152 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 392 

R$ 
       267.951,57  

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.122.2102.2157 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas- R$        497.642,54  
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Pessoal Civil - 535 

   

020 - Central de Controle Interno - CCI   

04.124.2301.2326 Manutenção das Atividades do Controle Interno   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 164 

R$ 
       129.874,92  

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 83 

R$ 
       638.276,72  

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão De Pessoas   

04.122.2303.2490 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 227 

R$ 
       525.903,47  

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2305.2350 Manutenção do Gabinete e Atividades de 

Comunicação Social 

 
 

3.1.90.11.00.00 – 0.1.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil - 336 

R$ 
       155.946,38  

   

Total Geral  R$ 10.861.467,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de junho de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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   DECRETO Nº 9.576, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, 

parte da matricula nº 122.969 de 20 de dezembro de 2018, sendo uma 

área de terras de propriedade de VERA LIGIA VETORASSO e MARIA 

VETORASSO & CIA LTDA, (Lote C parte da Fazenda Velha), zona 

rural desta cidade destinada a implantação do prolongamento da Avenida 

W11, que compreende a área entre a ponte sobre o Rio Vermelho até a 

Rodovia BR364, objetivando a mobilidade urbana,- interligando toda a 

região da Grande Aurora e Jardim Atlântico, bem como a continuidade 

do Anel Viário Conrado Sales Brito. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, inciso X 

da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor 

Participativo de Rondonópolis. 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

 

Art. 1 É declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se efetivar 

mediante acordo ou judicialmente, de parte da matricula nº 122.969 de 20 de dezembro de 2018, 

de propriedade de VERA LIGIA VETORASSO, brasileira, advogada, divorciada, portadora 

carteira de identidade RG nº 3.703.415-SSP/SP, e o CPF nº 438.645.898-00 residente da cidade 

de São José do Rio Preto – SP na Avenida Anísio Haddad, Condomínio Bourganville 

(proprietária de 51,163%) e  MARIA VETORASSO & CIA LTDA, CNPJ/MF sob nº 

33.688.004/0001-63 com sede na rua Francisco Goulart Nº 1435, sala C, Vila Goulart 

(proprietária de 48,837%), Lote C parte da Fazenda Velha, zona rural desta cidade, devidamente 

descrita e caracterizada em memorial descritivo nº 01/2020, emitido pelo Departamento de 

Averbação e Cartografia.  

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a implantação do 

prolongamento da Avenida W11 que compreende a área entre a ponte sobre o Rio Vermelho até 

a Rodovia BR364 objetivando a mobilidade urbana, interligando toda a região da Grande 

Aurora e Jardim Atlântico, bem como a continuidade do Anel Viário Conrado Sales Brito. 

 

Art. 3º O valor total do imóvel disposto no art. 1º será em conformidade com Laudo de 

Avaliações nº 73/2020 expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade. 
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Art. 4º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a penetrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos termos 

do artigo 7º, do Decreto Lei 3365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer título, os 

agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos levantamentos 

necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a realização desses 

levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 5o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de desapropriação para fins 

de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual vigente.  

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de junho de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº. 018 DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de 

Fiscais de Contratos, a fim de acompanhar a execução dos contratos e 

dá outras providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Designar o servidor Carlos André do Carmo Santos, matricula 

1558101, CPF 066.819.052-20, para exercer a função de Fiscal de Contrato e designar o 

servidor Giorgo Ferreira Guedes, matricula 1558428, CPF 028.259.661-50, para exercer a 

função de Suplente de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VALIDADE 

M. DIESEL 

CAMINHÕES E 

ÔNIBUS LTDA 

485/2020 AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

CAMINHÃO 

AUTOMOTOR TRUK 

11/05/2020  

a  

11/05/2021 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 11 de maio de 2020 e tem validade até 11 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº. 019 DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de 

Fiscais de Contratos, a fim de acompanhar a execução dos contratos e 

dá outras providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Designar o servidor Carlos André do Carmo Santos, matricula 

1558101, CPF 066.819.052-20, para exercer a função de Fiscal de Contrato e designar o 

servidor Giorgo Ferreira Guedes, matricula 1558428, CPF 028.259.661-50, para exercer a 

função de Suplente de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VALIDADE 

JH BORGES, 

INDUSTRIA E 

SERVIÇOS EIRELI 

484/2020 AQUISIÇÃO DE SEMIRREBOQUE 

(CARREGA TUDO, PLANA 02 

EIXOS). 

11/05/2020  

a  

11/05/2021 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 11 de maio de 2020 e tem validade até 11 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº. 020 DE 18 DE JUNHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de 

Fiscais de Contratos, a fim de acompanhar a execução dos contratos e 

dá outras providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Designar o servidor Carlos André do Carmo Santos, matricula 

1558101, CPF 066.819.052-20, para exercer a função de Fiscal de Contrato e designar o 

servidor Giorgo Ferreira Guedes, matricula 1558428, CPF 028.259.661-50, para exercer a 

função de Suplente de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VALIDADE 

DEFANT E 

CAPELOSA SILVA 

LTDA 

564/2020 AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 

RETROESCAVADEIRA 

SOBRE RODAS COM PÁ. 

16/06/2020 

a 

16/06/2021 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

até 16 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº. 021 DE 18 DE JUNHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de 

Fiscais de Contratos, a fim de acompanhar a execução dos contratos e 

dá outras providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Designar o servidor Carlos André do Carmo Santos, matricula 

1558101, CPF 066.819.052-20, para exercer a função de Fiscal de Contrato e designar o 

servidor Giorgo Ferreira Guedes, matricula 1558428, CPF 028.259.661-50, para exercer a 

função de Suplente de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VALIDADE 

VAMOS COMÉRCIO 

DE MÁQUINAS 

LINHA AMARELA 

LTDA 

563/2020 AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 

MOTO- NIVELADORA (SOBRE 

RODAS/PNEUS, CABINE 

FECHADA). 

16/06/2020 a 

16/06/2021 

 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

até 16 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 172 DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Sr. Valdir José da Silva, Cargo: Gerente de Departamento de 

Manutenção Geral, CPF: 522.136.681-91, Matrícula nº 120626, a responder pelo Departamento 

de Administrativo Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020 

 

 

 

 

 

 

Marcus Vinícius das Neves Lima 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 173 DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 164 DE 18 DE JUNHO DE 2020. 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o servidor Sr. Leandro Rodrigues Ladeia, Cargo: Agente 

Administrativo da Família, CNH: 04637545597, Categoria: A-D, Validade 25/05/2022, CPF nº. 

012.536.211-01, a conduzir o veículo pertencente ao patrimônio da Secretaria Municipal de 

Saúde, dentro da autonomia da sua CNH.  

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o servidor Sr. Leandro Rodrigues Ladeia, Cargo: Motorista, CNH: 

04637545597, Categoria: A-D, Validade 25/05/2022, CPF nº. 012.536.211-01, a conduzir o 

veículo pertencente ao patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, dentro da autonomia da 

sua CNH.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Marcus Vinícius das Neves Lima 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEMMA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 39 - DE 23 de Junho de 2020. 

 

Dispõe sobre a PERMISSÃO para servidores municipais dirigirem 

veículos oficiais da Administração Municipal lotados na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMMA e dá outras providências. 

 

 

 

RHAYENNE OLIVEIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Meio 

Ambiente de Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER autorização para os servidores abaixo relacionados, para conduzir os 

veículos oficiais lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, pertencentes ao 

Patrimônio do Município de Rondonópolis. 

 

SERVIDORES MATRÍCULA 

EVELIA ROSANA PAREDES ARAUJO  105945 

THIAGO GOMES FIGUEIREDO  1559013 

VAGNER MARQUES PAVÃO  1559012 

  

Art. 2º - O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedida 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares 

cabíveis. 

 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações 

decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 

 

Art. 3º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2020. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 

de 03 de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

            

Rondonópolis, 23 de junho de 2020. 

 

 

 

 

RHAYENNE OLIVEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEMMA  
 

 

 ____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

 

 

PORTARIA INTERNA 03 DE 16 DE JUNHO DE 2020.  
 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUÍNI, Secretário Municipal de Habitação e 

Urbanismo - Interino, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos 

dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento 

contratual: 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a Sra. ANA CAROLINA ALVES XAVIER PIAZZA TOPANOTTI, 

Engenheira Civil, CREA n. 036257, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1556683, 

para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do Contrato n°. 516/2020 – Execução das obras 

remanescentes do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – Prad e Urbanização as margens 

do Córrego Piscina e Rio Vermelho, nesta cidade, município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente justificados. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

15/06/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis- MT, 16 de Junho de 2020.  

 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUÍNI 
Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo - Interino 

 

 

 

  ___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRASPORTE DE TRÂNSITO  

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 18/2020 DE 19 DE JUNHO DE 2.020. 

 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, Maria de Fátima da Silva, como responsável pelo 

controle e execução da ata de registro de preço abaixo discriminado:  

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA, Secretária Municipal de 

Transporte de Trânsito do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2017/UCCI; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

               Art. 1º. Designar o servidor (a), Maria Fátima da Silva, matricula N. 1558999 CPF: 

557.117.151- 00, como responsável pelo controle e execução da ata de registro de preço na 

Secretaria Municipal de Transporte de Trânsito. 

 

CONTRATADAS CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

STUDIO COM 

ATACADISTA DE 

PROD DE 

INDORMATICA 

LTDA 

PREGÃO 

PRESENCIAL:  
49/2018   PROCESSO 

DE COMPRA: 

2237/2019 

Aquisição de 

equipamentos de 

informática. 

CONFORME 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

49/2019 COM 

COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

DE ACORDO COMO 

ART. 5º DA LEI 

8.666/93 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir do dia 01/06/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  
Secretária Municipal de Trasporte de Trânsito 

 

___________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.724, de 23 de junho de 2020, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 
18 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº69 DE 19 

DE MARÇO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 23 

/06/2020. 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

510/2020 1556578 
Valdeci José de 

Souza 

Técnico 

Instrumental 

30 dia – no dia 17/06/2020 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

510/2020 110825 
Regina Nonato de 

Goveia 

Apoio 

Instrumental 

04 dias – a partir do dia 

16/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 144770 
Maria Helena dos 

Santos Goncalves 

Apoio 

Instrumental 

08 dias – a partir do dia 

18/06/2020 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

510/2020 1558991 
Alessandra Souza 

da Silva 

Assessor de 

Gabinete 

14 dias – a partir do dia 

18/06/2020 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

510/2020 1557737 
Luiz Eduardo 

Barbosa Endres 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 22/06/2020 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

510/2020 1557628 
Andreia 

Martiniano Dias 
Médico 

02 dias – a partir do dia 

15/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 39292 
Angela Balbina 

da Silva 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

15/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 1552682 
Maria Edivolia 

Rodrigues 

Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

15/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 115584 
Alice Alves 

Moreira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

16/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 1558369 
Flavia Evangelista 

Silva Regis 

Técnico de 

Enfermagem 

14 dias – a partir do dia 

17/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 1556941 
Ivanete Alves dos 

Santos 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

05 dias – a partir do dia 

17/06/2020 – Licença Médica. 
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Rondonópolis, 23 de junho de 2020. 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de 

novembro de 2009, TORNA PÚBLICO, os Resultados das Perícias Médicas do SELETIVO 

PÚBLICO 003/2019 – PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001– PMR – MT, realizadas no 

dia 23/06/2020, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de 

fevereiro de 2010. 

 

 

Rondonópolis, 23 de junho de 2020. 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

_____________________________________________________________________________ 

510/2020 1552760 
Ana de Oliveira 

Alves 

Técnico de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 

19/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 1558276 
Laura Beatriz 

Noleto da Silva 

Técnico de 

Enfermagem 

05 dias – a partir do dia 

19/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 204331 
Marcela Costa 

Meding 

Agente 

Administrativo 

07 dias – a partir do dia 

19/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 144487 
Rosana Santana 

Rodrigues 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

14 dias – a partir do dia 

19/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 101486 
Elizabeth Barros 

dos Santos Morais 
Enfermeiro 

04 dias – a partir do dia 

18/06/2020 – Licença Médica. 

510/2020 900273 
Adilson Silva de 

Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

23/06/2020 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

1435 Alba Alves Cabral 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Vila Adriana 
Apta 

1516 Debora Lucia Vieira Barros 

Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Conjunto São 

José I 

Apta 

5136 
Igor Seidy Sassagima de 

Souza 

Agente de Combate às 

Endemias 
Apto 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A 

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 23/06/2020. 

  

 

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 511/2020 

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis, 23 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 
Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

166952 
Fernanda Santos 

Fernandes 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 08 dias de Prorrogação 

de Licença Médica de competência do 

município, a partir do dia 10/06/2020. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 18/06/2020, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 23/06/2020.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do 

Município de Rondonópolis-mt.   

 

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos 

termos do inciso III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de 

notificação pessoal para regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal 

quanto a manutenção e conservação dos terrenos baldios sob pena de autuação, imposição de 

multa e demais sanções previstas no artigo 5º da referida lei.   

 

Ficam intimados para que no prazo de 15 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste 

edital, quer seja 30 dias, a ROÇAR e MANTER LIMPO seus respectivos terrenos.  

 

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em caso de 

discordância da ação fiscal, apresentar defesa em forma de petição, com documentos, fotos e 

alegações que se fizerem necessários ao Departamento de Controle Urbano da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis, a fim de extinguir os processos administrativos ou judiciais 

conforme previsto no art. 33 da Lei 2.122/94.   

   

Dado e passado no município de Rondonópolis no vinte e três (23) dia do mês de junho (06) do 

ano de dois mil e vinte(2020). 

 

 

PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO 

QUADRA LOTE BAIRRO 

15583/2019 WEDER SILVA VIEIRA 145289 
23 18 VL. ADRIANA  

15585/2019 WEDER SILVA VIEIRA 14589 

23 18 VL. ADRIANA  

1886/2020 

NAPOLEAO LOURENCO 

DA SILVA 394467 

6 4A VL. ITAMARATY 

709/2020 DAVID LEHMEN 534781 

35 15 LOT. MARIA 

TEREZA 

718/2020 DAVID LEHMEN 534781 

35 15 LOT. MARIA 

TEREZA 

1918/2020 

ISRAEL APOLINARIO DE 

SOUZA 202959 

1 15 VL. ITAMARATY 
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1930/2020 

JURANDY RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 444820 

4 14A VL. ITAMARATY 

1958/2020 

SOLANGE LAURENTINO 

PINA 856193 

6 5C VL. OPERARIA 

22819/2019 

KELLEN CRISTIANE DE 

SOUZA YHA 76325 

12 1 JD. DAS 

PAINEIRAS 

526/2020 

EDVALDO JOSE DE 

FRANCA 537268 

46 21 LOT. MARIA 

TEREZA 

15505/2019 

ELIZABETH BOLOGNESI 

TRINDADE 664014 

87 5 JD. LIBERDADE 

1386/2020 

ROSALINA RODRIGUES 

GONCALVES 241369 

31 2A VL. OPERARIA 

703/2020 

JUSSY ANE FERREIRA DA 

SILVA 534897 

36 4 LOT. MARIA 

TEREZA 

773/2020 

NARCIZIO PEDROSO DE 

SOUZA 205400 

6 9 JD. IPE 

633/2020 

ANTONIO URCINO NETO 

SANTANA  125113 

41 9 JD. RUI BARBOSA 

1035/2020 

ANTONIO VIEIRA NEVES 

FILHO  597066 

19 5 PQ. RES. NOVA 

ERA 

1486/2020 PEDREIRA RIBEIRO LTDA 63975 25 2 JD. IPANEMA 

1735/2020 

LUIS ALBERTO DOS 

SANTOS 689890 

0I 20 NUCLEO HAB. 

SÃO JOSE III 

 

 

 

 

 

 

 

 
ERAZILENE VALENTIM SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

Ata de julgamento de habilitação da Concorrência Pública n.º 22/2020. Objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CAPA 

SELANTE TIPO TSD E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS 

DO BAIRRO RESIDENCIAL PARQUE SAGRADA FAMÍLIA, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ANEXO AO EDITAL”, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano dois mil e 

vinte, às quinze horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à 

Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, reuniram-se o Presidente e os Membros 

da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 25.200 de 08 de janeiro de 

2020, para dar continuidade à apreciação do processo licitatório em epígrafe. A comissão de 

licitação analisando detalhadamente os documentos apresentados bem como o instrumento 

convocatório e seus anexos, passa a análise e julgamento: 

 

Verificamos que a empresa WELLOX LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, 

apresentou divergências entre a Receita Bruta discriminada na DRE e a declaração de 

compromissos assumidos, contudo a referida empresa não apresentou os devidos 

esclarecimentos de divergências junto a documentação de qualificação econômico financeira, 

conforme reza a letra a, item 4 da justificativa de exigência para qualificação econômica 

financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório. 

 

Verificamos que a empresa WELLOX LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, 

apresentou atestados de capacidade técnica operacional sem número de ART, referente ao 

serviços executados, bem como deixou de apresentar os quantitativos mínimos exigidos nos 

itens 1 (construção de pavimento com tratamento superficial duplo, com emulsão asfáltica RR – 

2C.AF_01/2018) e 3 (capa selante com emulsão RR - 2C, incluso aplicação e compactação), da 

capacidade técnico operacional, relativo a justificativa de qualificação técnica referenciada no 

item 6.3.1 do instrumento convocatório.  

 

Averiguamos que a empresa CONSTRUTORA NETO & SANTOS LTDA, apresentou 

divergências entre a Receita Bruta discriminada na DRE e a declaração de compromissos 

assumidos, contudo a referida empresa não apresentou os devidos esclarecimentos de 

divergências junto a documentação de qualificação econômico financeira, conforme reza a letra 

a, item 4 da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 

6.2.3.6 do instrumento convocatório. 
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Desta feita e de nossa análise, temos que as empresas CONSTRUTORA AMIL LTDA; 

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA; GEOSOLO ENGENHARIA PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA LTDA; NG ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA; PRECON 

INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA EIRELI; atenderam todos os itens do edital e 

encontram-se HABILITADAS.  

 

Ficaram INABILITADAS as seguintes empresas: 

 

WELLOX LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – descumpriu a letra a, item 4 da 

justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 

instrumento convocatório; Descumpriu os itens 1 (construção de pavimento com tratamento 

superficial duplo, com emulsão asfáltica RR – 2C.AF_01/2018) e 3 (capa selante com emulsão 

RR - 2C, incluso aplicação e compactação), da capacidade técnico operacional, relativo a 

justificativa de qualificação técnica referenciada no item 6.3.1 do instrumento convocatório. 

 

CONSTRUTORA NETO & SANTOS LTDA – descumpriu a letra a, item 4 da justificativa 

de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento 

convocatório;  

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por 

encerrada a presente sessão às 16:59. 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente 

 

 

 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico 

 

 

 

 

Elisangela Morais Silva Ferreira  

Membro  

 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico  

 

 

Elisângela Morais Silva Ferreira 

Membro  

 

 

 

 

Adner Barbosa da Silva 

Membro  

 

 

 

 

Edilson Batista Da Macena Silva 

Membro 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico  

 

 

Elisângela Morais Silva Ferreira 

Membro  

 

 

 

 

Vilmar de Andrade 

Membro 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 22/2020” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 

a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de concorrência pública nº 22/2020, 

tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA COM CAPA SELANTE TIPO TSD E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO RESIDENCIAL PARQUE SAGRADA FAMÍLIA, 

NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada da 

documentação apresentada pelas empresas participantes, a comissão de licitação julgou 

HABILITADAS as seguintes licitantes: 

 

CONSTRUTORA AMIL LTDA; CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA; GEOSOLO 

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA; NG ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES LTDA; PRECON INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA EIRELI;  

 

Ficaram INABILITADAS as seguintes empresas: 

 

WELLOX LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – descumpriu a letra a, item 4 da 

justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 

instrumento convocatório; Descumpriu os itens 1 (construção de pavimento com tratamento 

superficial duplo, com emulsão asfáltica RR – 2C.AF_01/2018) e 3 (capa selante com emulsão 

RR - 2C, incluso aplicação e compactação), da capacidade técnico operacional, relativo a 

justificativa de qualificação técnica referenciada no item 6.3.1 do instrumento convocatório. 

 

CONSTRUTORA NETO & SANTOS LTDA – descumpriu a letra a, item 4 da justificativa de 

exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento 

convocatório;  

 

A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, que 

transcorrido o prazo recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta 

comercial das empresas habilitadas no dia 02/07/2020, às 14:00 horas, no mesmo local da 

abertura, no caso de recurso administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do 

recurso será publicado a nova data de abertura das propostas. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Ata de julgamento de habilitação da Tomada de Preço n.º 57/2020. Objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DA COR AMPARO, NA RUA JOSÉ DE ASIS, 1640, BAIRRO NOSSA 

SENHORA DO AMPARO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO 

ANEXO A ESTE EDITAL”, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano dois mil e 

vinte, às dezesseis horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à 

Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, reuniram-se o Presidente e os Membros 

da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 25.200 de 08 de janeiro de 

2020, para dar continuidade à apreciação do processo licitatório em epígrafe. A comissão de 

licitação analisando detalhadamente os documentos apresentados bem como o instrumento 

convocatório e seus anexos, passa a análise e julgamento: 

 

Conferimos que a empresa CCL CONSTRUTORA CANTAGALO EIRELI ME, apresentou 

divergências entre a Receita Bruta discriminada na DRE e a declaração de compromissos 

assumidos, contudo a referida empresa não apresentou os devidos esclarecimentos de 

divergências junto a documentação de qualificação econômico financeira, conforme reza o item 

4 da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 

do instrumento convocatório. 

 

Verificamos que a empresa M. D. E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA, apresentou divergências entre a Receita Bruta discriminada na DRE e a declaração de 

compromissos assumidos, contudo a referida empresa não apresentou os devidos 

esclarecimentos de divergências junto a documentação de qualificação econômico financeira, 

conforme reza o item 4 da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, 

descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório. 

 

Averiguamos que a empresa MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 

não apresentou a declaração de compromissos assumidos, conforme reza o item 2 da 

justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 

instrumento convocatório. 

 

Constatamos que a empresa MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 

apresentou divergências entre a Receita Bruta discriminada na DRE e a declaração de 

compromissos assumidos, contudo a referida empresa não apresentou os devidos 

esclarecimentos de divergências junto a documentação de qualificação econômico financeira, 

conforme reza o item 4 da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, 

descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório. 

 

Examinamos que a empresa MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 

apresentou a Certidão negativa de falência vencida, em desacordo com o item 6.2.3.1 do 

instrumento convocatório. 

 

Observamos que a empresa MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 

apresentou a Certidão da Fazenda Estadual vencida, contudo, caso seja a empresa vencedora, 

terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a referida certidão de forma válida.  

 

Examinamos que a empresa MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 

deixou de apresentar a declaração formal de disponibilidade de profissionais técnicos, conforme 

reza o item d, desta feita, não apresentando a equipe técnica mínima, conforme reza o item d.1 
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da capacidade técnica profissional, relativo a qualificação técnica, descrita no item 6.3.1 do 

instrumento convocatório. Também deixou de apresentar a declaração formal de disponibilidade 

de máquinas, equipamentos e mão de obra mínima, conforme reza o item e da capacidade 

técnica profissional, relativo a qualificação técnica, descrita no item 6.3.1 do instrumento 

convocatório. 

 

Conferimos que a empresa CONSTRUTORA BORGES EIRELI, não apresentou atestados ou 

certidões de capacidade técnica operacional e profissional, conforme itens 1.2 e 2.0 relativo a 

qualificação técnica descrita no item 6.3.1 do instrumento convocatório.  

 

Desta feita e de nossa análise, temos que as empresas BN PASQUALOTTO ENGENHARIA 

EIRELI ME; MATRIX CONSTRUÇÕES LTDA; MEDEIROS ENGENHARIA E 

ASSESSORIA; PRESTADORA DE SERVIÇOS J.S CONSTRUTORA; WFC – GOIÁS 

SERVIÇOS E PRESTAÇÕES EIRELI; atenderam todos os itens do edital e encontram-se 

HABILITADAS.  
 

Ficaram INABILITADAS as seguintes empresas: 

 

CCL CONSTRUTORA CANTAGALO EIRELI ME – descumpriu o item 4 da justificativa 

de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento 

convocatório;  

 

M. D. E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – Descumpriu o item 

2 da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 

do instrumento convocatório;  

 

MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME – descumpriu a letra a, item 4 

da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 

instrumento convocatório; Descumpriu o item 4 da justificativa de exigência para qualificação 

econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; Descumpriu o item 

6.2.3.1 do instrumento convocatório; Descumpriu o item d, item d.1, item e da capacidade 

técnica profissional, relativo a qualificação técnica, descrita no item 6.3.1 do instrumento 

convocatório. 

 

CONSTRUTORA BORGES EIRELI – descumpriu os itens 1.2 e 2.0 relativo a qualificação 

técnica descrita no item 6.3.1 do instrumento convocatório.  

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por 

encerrada a presente sessão às 18:15. 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico 

 

Elisangela Morais Silva Ferreira  

Membro  

 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico  

 

 

Elisângela Morais Silva Ferreira 

Membro  

 

 

 

Adner Barbosa da Silva 

Membro  

 

Edilson Batista Da Macena Silva 

Membro 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico  

 

 

Elisângela Morais Silva Ferreira 

Membro  

 

Vilmar de Andrade 

Membro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 57/2020” 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço  nº 55/2020, 

tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA COR AMPARO, NA RUA JOSÉ DE ASIS, 1640, BAIRRO 

NOSSA SENHORA DO AMPARO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO 

ANEXO A ESTE EDITAL”, que após a análise detalhada da documentação apresentada pelas 

empresas participantes, a comissão de licitação julgou HABILITADA as seguintes empresas: 

BN PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI ME; MATRIX CONSTRUÇÕES LTDA; 

MEDEIROS ENGENHARIA E ASSESSORIA; PRESTADORA DE SERVIÇOS J.S 

CONSTRUTORA; WFC – GOIÁS SERVIÇOS E PRESTAÇÕES EIRELI; E estando 

INABILITADAS a seguinte empresa: CCL CONSTRUTORA CANTAGALO EIRELI ME 

– descumpriu o item 4 da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, 

descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; M. D. E CONSTRUTORA E 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – Descumpriu o item 2 da justificativa de exigência 

para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; 

MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO LTDA - ME – descumpriu a letra a, item 4 

da justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 

instrumento convocatório; Descumpriu o item 4 da justificativa de exigência para qualificação 

econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; Descumpriu o item 

6.2.3.1 do instrumento convocatório; Descumpriu o item d, item d.1, item e da capacidade 

técnica profissional, relativo a qualificação técnica, descrita no item 6.3.1 do instrumento 

convocatório. CONSTRUTORA BORGES EIRELI – descumpriu os itens 1.2 e 2.0 relativo a 

qualificação técnica descrita no item 6.3.1 do instrumento convocatório. A Comissão de 

Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, que transcorrido o prazo 

recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta comercial das empresas 

habilitadas no dia 01/07/2020, às 16:00 horas, no mesmo local da abertura, no caso de recurso 

administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso será publicado a nova data 

de abertura das propostas. 

 

Rondonópolis-MT, 23 de junho de 2020. 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 58/2020 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de 

preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 07 (sete) de julho de 2020, na sala de licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA DO MURO DA CMEI WIDISNEY 

APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, LOCALIZADA DEZOITO, S/N – RESIDENCIAL 

JOSÉ SOBRINHO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANEXO AO EDITAL” 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

 

 

 MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 48/2020” 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 

a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 48/2020, tendo 

como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 

DO SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA DO CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM 

IPIRANGA, LOCALIZADO NA AVENIDA DAMIÃO LOPES SIQUIERA, LOTE 6/12, 

QUADRA 07, NO JARDIM IPIRANGA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL INFRAESTRUTURA”, que após a análise detalhada da documentação e 

propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada HABILITADA, 

CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

WFC GOIÁS SERVIÇOS E PRESTAÇÕES EIRELI – ME, no valor total da obra de R$: 

286.457,53 (duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

e três centavos). 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de Junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2020 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

18/06/2020 às 09:30 hs,tendo como objeto: ”REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 

PACIENTES ESTOMIZADOS DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO SUL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO.” Que após a análise detalhada das propostas 

apresentadas pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras 

do presente certame as seguintes empresas:  

 

 

 

    Rondonópolis-MT, 23 de Junho de 2020. 

 

 

_________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira  

 

___________________________________________________________________________ 

 

Item Licitante Vencedor 
Total por Item 

R$ 

01 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI ME 29.106,00 

02 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 1.560,00 

03 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 161.000,00 

04 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI ME 838,00 

05 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 23.000,00 

06 TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA 23.800,00 

07 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI ME 62.000,00 

08 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI ME 28.500,00 

09 COLOPLAST DO BRASIL LTDA 63.000,00 

10 FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI ME 27.000,00 

11 TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA 104.400,00 

 TOTAL R$ 524.204,00 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 514 - DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

 
JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei 

Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 

- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 

ServSaúde; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas 

de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e 

execução dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor JEFERSON DOS SANTOS SILVA, Técnico 

Instrumental, Matrícula nº 032, como Fiscal dos contratos abaixo; 

NOME DO PRESTADOR 

Nº 

CONTRATRO INICIO FIM OBJETO 

WISLA ROXANE DE LIMA FERRARI 

EIRELI 047/2020 08/06/2020 08/06/2021 PSICOLOGIA 

INSTITUTO SAGEP – SAÚDE, 

GESTÃO E PROJETOS 050/2020 17/06/2020 17/06/2021 

SERVIÇO 

TERCEIRIZADO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08/06/2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 
JACILENE SANTOS SILVA      OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO  GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município 

DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 515 - DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

 
JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei 

Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 

- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

IV- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 

ServSaúde; 

V- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas 

de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

VI- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e 

execução dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a servidora MARILZA SILVA COSTA, Técnico 

Instrumental, Matrícula nº 028, como Fiscal dos contratos abaixo; 

NOME DO 

PRESTADOR 

Nº 

CONTRATO INICIO FIM  OBJETO 

HELIO ROBERTO 

PICHIONI 
044/2020 08/06/2020 08/06/2020 

GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus  

efeitos a 08/06/2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

        Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 

JACILENE SANTOS SILVA      OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO  GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município 

DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 516 - DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei 

Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 

- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

VII- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 

ServSaúde; 

VIII- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas 

de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

IX- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e 

execução dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor FABIO BATISTA RODRIGUES, Técnico 

Instrumental, Matrícula nº 017, como Fiscal dos contratos abaixo; 

NOME DO PRESTADOR Nº CONTRATRO INICIO FIM OBJETO 

COOPERATIVA DE 

CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA E 

ELETROFISIOLOGIA DE 

MATO GROSSO - 

COOPERHEMO 045/2020 08/06/2020 08/062021 

CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA 

E 

ELETROFISIOLOGIA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08/06/2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, bem como as portarias  

      Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 

 
JACILENE SANTOS SILVA      OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO  GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município 

DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 517 - DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

 
JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei 

Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 

- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

X- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 

ServSaúde; 

XI- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas 

de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

XII- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e 

execução dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor PAULO CEZAR MACEDO PRIMO, Técnico 

Instrumental, Matrícula nº 051, como Fiscal dos contratos abaixo; 

NOME DO PRESTADOR 

Nº 

CONTRATO INICIO FIM  OBJETO 

J.S. DE SOUSA & CIA LTDA 

– EPP - GASTROCENTER 046/2020 08/06/2020 08/06/2021 GASTROENTEROLOGIA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08/06/2020 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 
JACILENE SANTOS SILVA      OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO  GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município 

DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 518 - DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei Municipal n.º 

4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 - 

inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

XIII- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao ServSaúde; 

XIV- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

XV- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e execução 

dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor APARECIDO GONÇALVES DA COSTA, Ag 

Administrativo, Matrícula nº 031, como Fiscal do contrato abaixo; 

NOME DO PRESTADOR 
Nº 

CONTRATO 
INÍCIO FIM OBJETO 

LIFE CARES SAUDE LTDA 048/2020 08/06/2020 08/06/2021 REMOÇÃO 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08/06/2020 

 

 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

    Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 

 
JACILENE SANTOS SILVA      OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO  GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município 

DIORODON. 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.724, de 23 de junho de 2020, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 
37 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 519 - DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

JACILENE SANTOS SILVA, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei Municipal n.º 

4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 - 

inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

XVI- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao ServSaúde; 

XVII- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

XVIII- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e execução 

dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a servidora OSVALDO PRIMO VIEIRA, como Fiscal dos 

contratos abaixo; 

NOME DO PRESTADOR 

Nº 

CONTRATO INICIO FIM  OBJETO 

JHONATTA ALVES 

MOREIRA 

FONOAUDIOLOGIA 049/2020 08/06/2020 08/06/2021 FONOAUDIOLOGIA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08/06/2020. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

        Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 

JACILENE SANTOS SILVA      OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 
DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO  GERENTE DE FINANÇAS 

 

Registrada neste Instituto, 

 Publicada no Diário Oficial do Município 

DIORODON. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2020 

DE 13 DE ABRIL DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E A F SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

 

CONTRATADO: A F SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I – INCLUSÃO DO PROCEDIMENTO 4.01.03.51-0 – POLIGRAFIA COMO 

MONITORIZAÇÃO DE VÍDEO EM QUALQUER IDADE - R$ 560,00 (QUINHENTOS 

E SESSENTA REAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

034/2019 DE 05 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E ANTONIO CASTRO ALVES. 

 

CONTRATADO: ANTONIO CASTRO ALVES. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 05/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

021/2018 DE 05 DE JUNHO DE 2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E JAQUELINE FERREIRA MARTINIANO. 

 

CONTRATADO: JAQUELINE FERREIRA MARTINIANO 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 05/06/2022 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 043/2019 

DE 26 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E LABORATÓRIO GASTÃO DE MATOS S/C LTDA-

EPP. – CARLOS CHAGAS. 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO GASTÃO DE MATOS – CARLOS CHAGAS. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 26/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 028/2019 

DE 03 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

SANTA LUCIA LTDA 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA LUCIA LTDA 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 03/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

CONDIÇÕES DO CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E 

RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 23 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

041/2019 DE 26 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

FREITAS LTDA – LABORATÓRIO SÃO JOÃO. 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO SÃO JOÃO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I – INCLUSÃO DO PROCEDIMENTO DE CÓDIGOS 40314618 – PCR / STR 

COVID-19 – R$ 200 (DUZENTOS REAIS) E 40314615 TESTE RÁPIDO COVID-19 - R$ 

200 (DUZENTOS REAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 26/06/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 042/2019 

DE 26 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

UNIDOS S/C LTDA. 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS UNIDOS S/C LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 26/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

038/2019 DE 11 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E WAVINTON JOSE SOARES DA SILVA-ME - 

LABORCLIN. 

 

CONTRATADO: WAVINTON JOSE SOARES DA SILVA-ME - LABORCLIN. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 11/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

037/2019 DE 11 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E LABORMAT – LABORATORIO 

MATOGROSSENSE DE ANALISES CLINICAS S.S. 

 

CONTRATADO: LABORMAT – LABORATORIO MATOGROSSENSE DE ANALISES 

CLINICAS S.S. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 11/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

033/2019 DE 06 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E PRESERVAR SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

 

CONTRATADO: PRESERVAR SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 06/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 036/2019 

DE 11 DE JUNHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E MARCOS GOMES DE LIMA – CENTER 

CLINICA DE ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO. 

 

CONTRATADO: MARCOS GOMES DE LIMA 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 11/06/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 053/2019 

DE 25 DE JULHO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E MATER CLIN CLINICA MATERNIDADE E 

PRONTO SOCORRO LTDA - HGM HOSPITAL GERAL MATERCLIN 

 

CONTRATADO: MATER CLIN CLINICA MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO 

LTDA - HGM HOSPITAL GERAL MATERCLIN 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, INCLUSÃO – ANEXO III  

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°108/2019 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS - SERV SAÚDE E SINESIO G DE ALVARENGA - FETOGENE 

 

CONTRATADO: SINESIO G DE ALVARENGA - FETOGENE 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I – INCLUSÃO DO PROCEDIMENTO 4.09.01.49-1 – US – TRIDIMENSIONAL - 

R$ 101,99 (CENTO E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  Nº 45/2020 DE 08 DE JUNHO 

DE 2020 

 

CREDENCIADO:  COOPERATIVA DE CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA E 

ELETROFISIOLOGIA DE MATO GROSSO - COOPERHEMO 
 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA E ELETROFISIOLOGIA AOS SEGURADOS 

DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM 

SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS 

DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA 

QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO CREDENCIADO, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 08/06/2020 Á 08/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 

 14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  Nº 044/2020 DE 08 DE 

JUNHO DE 2020 

 

CREDENCIADO:  HELIO ROBERTO PICHIONI 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, 

ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, 

QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO 

FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR 

QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO CREDENCIADO, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 08/06/2020 Á 08/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 

  

14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2121 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.  

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N°050/2020 DE 17 DE 

JUNHO DE 2020 

 

CREDENCIADO:  INSTITUTO SAGEP – SAÚDE, GESTÃO E PROJETOS  

1.0 - OBJETO: 

1.1 - PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – PARA 3 (TRÊS) VAGAS DE RECEPCIONISTA, 

COM JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS, SEGUNDA A SEXTA, 

DIURNO, E DE MÃO-DE-OBRA – PARA 1 (UMA) VAGA PARA LIMPEZA PREDIAL - 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DIURNO, SEGUNDA A SEXTA, SEM 

SUPERVISOR, COM INSALUBRIDADE, SEM PERICULOSIDADE, INTERNA E 

EXTERNA, COM VALE TRANSPORTE E VALE REFEIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1 - O CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA PELA PRESTAÇÃO TOTASL DOS 

SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO E DESCRITO NA CLÁUSULA SEGUNDA, O 

VALOR TOTAL DE R$ 149,569,32 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

DISTRIBUIDOS EM (12) PARCELAS DE R$ 12.464,11 (DOZE MIL QUATROCENTOS 

E SESSENTA E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 17/06/2020 Á 17/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

  

14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

001 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.122.5010.2124 – MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.34.00.00 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  Nº 046/2020 DE 08 DE JUNHO 

DE 2020 

 

CREDENCIADO:  J.S. DE SOUSA & CIA LTDA – EPP - GASTROCENTER 
 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GASTROENTEROLOGIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS 

SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO CREDENCIADO, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 08/06/2020 Á 08/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 

  

14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  Nº 049/2020 DE 08 DE 

JUNHO DE 2020 

 

CREDENCIADO:  JHONATTA ALVES MOREIRA FONOAUDIOLOGIA - ME  
 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FONOAUDIOLOGIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO CREDENCIADO, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 08/06/2020 Á 08/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 

  

14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 
 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  Nº 048/2020 DE 08 DE JUNHO 

DE 2020 

 

CREDENCIADO:  LIFE CARES SAUDE LTDA 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO TERRESTRE COM ABRANGENCIA LOCAL NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, ASSISTIDA COM TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM OU MÉDICO AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS 

SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO CREDENCIADO, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 08/06/2020 Á 08/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 

  

14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  Nº 047/2020 DE 08 DE MAIO 

DE 2020 

 

CREDENCIADO:  WISLA ROXANE DE LIMA FERRARI 
 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

 

9.0 -  VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

 

9.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO CREDENCIADO, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO 

ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

 

13.0 - DO PRAZO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

 

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 08/06/2020 Á 08/06/2021 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 

  

14.0 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Rondonópolis, 22 de junho de 2020. 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 029/2020 
 

 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

TELA SOLDADA NERVURADA, ARAME RECOZIDO Nº 12, 14 E 18, 

CANTONEIRA 2 X 3/8, BARRA CHATA 1.1/2 X 1/4 E BARRA CHATA 1.1/2 X 

3/8, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE OBRAS DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Abertura da Licitação: Dia 07/07/2020 às 14h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. 

Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de 

Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 

3439-3420.  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o 

mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 

1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 23 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 030/2020 
 

 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TIJOLO DE 09 

(NOVE) FUROS, MEIO BLOCO CERÂMICO, CANALETA CERÂMICA, 

BLOCO DE CONCRETO E CANALETA DE CONCRETO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA EMPRESA CODER - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Abertura da Licitação: Dia 07/07/2020 às 08h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. 

Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de 

Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 

3439-3420.  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o 

mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 

1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 23 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 03/2020 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar esquina com a 

Rua Rio Branco, torna público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizará 

às 08:00 horas do dia 27 de julho do ano de 2020, a licitação referente ao objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E OBRAS AFINS (LOTE 1) E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM METALURGIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

RESERVATÓRIOS DE CHAPAS DE AÇO PARAFUSADAS (LOTE 2), NO 

MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, CONFORME PROJETOS DO PAC2 

(CONTRATO 0350.807-48-MCIDADES) NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS 

UNITÁRIOS APROVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.” Os 

interessados poderão solicitar o edital a partir do dia 26/06/2020 através do e-mail: 

licitacao@sanearmt.com.br ou retirar cópia, mediante apresentação de PEN DRIVE, no horário 

das 13h30min às 16h30min, na sede do SANEAR. Maiores informações serão prestadas pela 

Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3410-0441.  

 

 

Rondonópolis - MT, 23 de junho de 2020 

  

                                              

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2020” 

 

 

 

O SANEAR - Autarquia Municipal, localizada na Avenida José de Alencar esquina com a Rua 

Rio Branco, nº 411, Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados 

que por ordem da Diretoria Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, o 

resultado da fase de Habilitação Jurídica do processo CP 02/2020 realizada para 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA AGENCIA COMERCIAL DO SANEAR LOCALIZADA NA 

REGIÃO CENTRAL DESTE MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA 

DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, VINCULADO AOS PREÇOS UNITÁRIOS DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS” A empresa Hec 

Empreendimentos e Construções Eireli foi considerada habilitada por ter atendido aos 

requisitos do edital. Caberão recursos nos termos do art. 109, I “a” da Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações. Abre-se vista do processo aos interessados para conhecimento do inteiro teor da 

decisão da comissão de licitação. Em não havendo interposição de recursos, será marcada nova 

data para realização da 3ª Sessão Pública - Abertura da Proposta de Preços.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 23 de junho de 2020 

 

 

 

 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020. 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 

o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 04/06/2020 às 09h00 

(horário de Brasília) endereço eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO 

CLPS E MÓDULOS PARA CONTROLE E SUPERVISÃO DE NÍVEL E PRESSÃO DE 

REDE E BOMBA SUBMERSA, PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA CIDADE ALTA E AEROPORTO - FGTS – ÁGUA - 

CONTRATO Nº – 2628.189.587-68/2006, COM RECURSO FEDERAL.” Que após análise 

detalhada da(s) proposta(s) e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente 

certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 - J RICARDO LOPPNOW, com o valor de 

R$70.899,99. LOTE 02 - EBARA BOMBAS AMÉRICA DO SUL LTDA, com o valor de 

R$52.395,00.   

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2020” 

 

 

 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MURO E 

BASE PARA RECEBER O EQUIPAMENTO GERADOR DE ENERGIA NA EEE 

CENTRO NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.” O 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, deste 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Avenida José de Alencar, nº 411- 

Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem da 

Diretora Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizou a análise da 

documentação apresentada, e considerou habilitada, classificada e vencedora a KC Cardoso 

Construção Civil - Eireli, que apresentou proposta de preços no valor de R$ 107.583.83 (Cento 

e sete mil quinhentos oitenta e três reais e oitenta e três centavos). 

 

 

   

Rondonópolis - MT, 23 de junho de 2020 

 

 

 

 

__________________________________ 

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 
 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto trata-se de 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTO 

DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA A PREVENÇÃO DA PROLIFERAÇÃO DA 

PANDEMIA (COVID-19), conforme especificações no termo de referência, com base no art. 

24, II, da Lei 8666/93, no art. 29, II, da Lei 13.303/2016, na lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 

2020, bem como na Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 e nos Decretos Estadual e 

Municipal, nº 407 de 16 de março de 2020 e nº 9.407 de 17 de março de 2020, em consonância 

com o parecer jurídico pela viabilidade jurídica de efetivação do processo de dispensa, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 13.979/2020 c/c artigo 26 de Lei nº 8.666/93 e observando as 

legislações correlatas ao caso. 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

LOÇÃO ANTISSÉPTICA GALÃO DE 5 LITROS: 

PARA COMPLETA HIGIENIZAÇÃO E 

HIDRATAÇÃO CORPORAL. COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA DE DICLUCONATO DE 

CLOREXIDINE POR EXTRATO DE ALOE 

VERA (ALOE BARBADENSSIS), BRONAPOL, 

GLICERINA BIDESTILADA GRAU USP, 

HIDROXIETIL UREIA; LAURIL 

POLIGLICOSIDDEO LANOLINA PURISSIMA, 

CORANTE COSMÉTICO E VEICULO AQUOSO 

DESMINERALIZADO EM QSQ, ASPECTO 

LIMPIDO TRANSPARENTE, COR AZUL 

TURQUESA, ODOR CARACTERISTICO DA 

MATÉRIA PRIMA QUE COMPÕE A 

FORMULAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GALÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 700,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

10.500,00 

 

Nome do Credor: RFL COMÉRCIO DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS LTDA 

CNPJ  Nº: 08.807.585/0001-68 

Valor Total: R$ 10.500,00 (Dez mil e Quinhentos Reais). 

 

Rondonópolis - MT, 23 de junho de 2020. 

 

 

         Argemiro José Ferreira de Souza                           Darciadaiany dos Santos Paes 

                       Presidente                                                    Diretora Adm/Financeira 

 

 

 

Fernando Ferreira Silva Becker 

Assessor Jurídico 

OAB/MT 17.905 

 

___________________________________________________ EM BRANCO 
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